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Nosso Sistema Tributário Nacional é composto por cinco
espécies tributárias, sendo as mais importantes os
impostos e as contribuições.

Os impostos possuem três grandes blocos de regra matriz
de incidência:

Tributação sobre a renda
Tributação sobre o patrimônio
Tributação sobre atividade econômica.

A primeira fase da reforma tributária se concentrou na
tributação da atividade econômica, tributação indireta, que
é a maior dificuldade apresentada no sistema em vigor, em
razão do denominado “compliance cost”.

NOVA CIP

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, a expansão
e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de
monitoramento para segurança e preservação de logradouros
públicos, observado o disposto no art. 150, I e III. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se
refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)
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Art. 149-B. Os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V,
observarão as mesmas regras em relação a: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e
sujeitos passivos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

II - imunidades; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

III - regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de
tributação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - regras de não cumulatividade e de creditamento. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Parágrafo único. Os tributos de que trata o caput observarão as
imunidades previstas no art. 150, VI, não se aplicando a ambos os
tributos o disposto no art. 195, § 7º. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 149-C. O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e da
contribuição prevista no art. 195, V, incidentes sobre operações contratadas pela
administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas
importações, será integralmente destinado ao ente federativo contratante, mediante
redução a zero das alíquotas do imposto e da contribuição devidos aos demais entes e
equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao ente contratante. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 1º As operações de que trata o caput poderão ter alíquotas reduzidas de modo
uniforme, nos termos de lei complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

§ 2º Lei complementar poderá prever hipóteses em que não se aplicará o disposto
no caput e no § 1º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por autarquias e
por fundações públicas, o disposto no art. 150, VI, "a", será implementado na forma do
disposto no caput e no § 1º, assegurada a igualdade de tratamento em relação às
aquisições internas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

VIII - produção, extração, comercialização ou importação de bens e
serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos termos de lei
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)
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§ 6º O imposto previsto no inciso VIII do caput deste
artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - não incidirá sobre as exportações nem sobre as operações
com energia elétrica e com telecomunicações; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - não integrará sua própria base de cálculo; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts.
155, II, 156, III, 156-A e 195, V; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - poderá ter o mesmo fato gerador e base de cálculo de
outros tributos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

VI - terá suas alíquotas fixadas em lei ordinária, podendo ser
específicas, por unidade de medida adotada, ou ad
valorem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VII - na extração, o imposto será cobrado independentemente
da destinação, caso em que a alíquota máxima corresponderá a
1% (um por cento) do valor de mercado do produto. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;

III - ter sua base de cálculo atualizada pelo Poder Executivo,
conforme critérios estabelecidos em lei municipal. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)



25/02/2025

5

AS REGRAS CONSTITUCIONAIS DO IBS

Seção V-A
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Do Imposto de Competência Compartilhada entre Estados,Distrito
Federal e Municípios

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e
serviços de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e
Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 1º O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da neutralidade e
atenderá ao seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos,
ou com serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - incidirá também sobre a importação de bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa física ou jurídica, ainda que
não seja sujeito passivo habitual do imposto, qualquer que seja a sua
finalidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador a
manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos às operações nas quais seja
adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direitos, ou serviço, observado o
disposto no § 5º, III; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - terá legislação única e uniforme em todo o território nacional,
ressalvado o disposto no inciso V; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei
específica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será
a mesma para todas as operações com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do
Município de destino da operação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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VIII - será não cumulativo, compensando-se o imposto devido
pelo contribuinte com o montante cobrado sobre todas as
operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial,
inclusive direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as
consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei
complementar e as hipóteses previstas nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos
previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, "b", IV e V, e da contribuição
para o Programa de Integração Social de que trata o art.
239; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

X - não será objeto de concessão de incentivos e benefícios financeiros ou
fiscais relativos ao imposto ou de regimes específicos, diferenciados ou
favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses previstas nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

XI - não incidirá nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e
gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de referência do imposto para
cada esfera federativa, nos termos de lei complementar, que será aplicada se outra
não houver sido estabelecida pelo próprio ente federativo; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

XIII - sempre que possível, terá seu valor informado, de forma específica, no
respectivo documento fiscal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, V, o Distrito Federal exercerá as
competências estadual e municipal na fixação de suas
alíquotas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Lei complementar poderá definir como sujeito passivo do
imposto a pessoa que concorrer para a realização, a execução ou o
pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada no
exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do
imposto, o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e
Serviços: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos
do imposto não compensados pelos contribuintes e não
ressarcidos ao final de cada período de apuração e aos valores
decorrentes do cumprimento do § 5º, VIII; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzida a 
retenção de que trata o inciso I deste parágrafo, ao ente federativo 
de destino das operações que não tenham gerado 
creditamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

§ 5º Lei complementar disporá sobre: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - as regras para a distribuição do produto da arrecadação do
imposto, disciplinando, entre outros aspectos: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) a sua forma de cálculo; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

b) o tratamento em relação às operações em que o imposto não
seja recolhido tempestivamente; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes favorecidos,
específicos e diferenciados de tributação previstos nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

II - o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em
que o aproveitamento do crédito ficará condicionado à verificação do
efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação com
bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços,
desde que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente
nas suas aquisições de bens ou serviços; ou (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira da
operação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)
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III - a forma e o prazo para ressarcimento de créditos
acumulados pelo contribuinte; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IV - os critérios para a definição do destino da operação, que
poderá ser, inclusive, o local da entrega, da disponibilização ou
da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do
serviço ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou
destinatário do bem ou serviço, admitidas diferenciações em
razão das características da operação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos
contribuintes, que poderá ser implementada por meio de: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) crédito integral e imediato do imposto; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

b) diferimento; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto aplicáveis aos
regimes aduaneiros especiais e às zonas de processamento de
exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VII - o processo administrativo fiscal do imposto; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VIII - as hipóteses de devolução do imposto a pessoas físicas,
inclusive os limites e os beneficiários, com o objetivo de reduzir
as desigualdades de renda; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IX - os critérios para as obrigações tributárias acessórias,
visando à sua simplificação. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 6º Lei complementar disporá sobre regimes específicos de tributação
para: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez,
qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacional, específicas por
unidade de medida e diferenciadas por produto, admitida a não aplicação do disposto
no § 1º, V a VII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições dos produtos
de que trata este inciso destinados a distribuição, comercialização ou
revenda; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

c) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata este inciso por
sujeito passivo do imposto, observado o disposto na alínea "b" e no § 1º,
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - serviços financeiros, operações com bens imóveis, planos de
assistência à saúde e concursos de prognósticos, podendo
prever: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base
de cálculo, admitida, em relação aos adquirentes dos bens e serviços
de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no § 1º,
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o
faturamento, com alíquota uniforme em todo o território nacional,
admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VII, e, em relação aos
adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, também do
disposto no § 1º, VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

Art. 10. Para fins do disposto no inciso II do § 6º do art. 156-A
da Constituição Federal, consideram-se:
I - serviços financeiros:
a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro,
consórcio, arrendamento mercantil, faturização,
securitização, previdência privada, capitalização, arranjos de
pagamento, operações com títulos e valores mobiliários,
inclusive negociação e corretagem, e outras que impliquem
captação, repasse, intermediação, gestão ou administração
de recursos;
b) outros serviços prestados por entidades administradoras
de mercados organizados, infraestruturas de mercado e
depositárias centrais e por instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma de lei
complementar;
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II - operações com bens imóveis:
a) construção e incorporação imobiliária;
b) parcelamento do solo e alienação de bem
imóvel;
c) locação e arrendamento de bem imóvel;
d) administração e intermediação de bem
imóvel.

III - sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a
assegurar sua competitividade, observados os princípios da livre
concorrência e da isonomia tributária, definindo,
inclusive: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) as hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as
operações realizadas entre a sociedade cooperativa e seus
associados, entre estes e aquela e pelas sociedades cooperativas
entre si quando associadas para a consecução dos objetivos
sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas
anteriores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e parques
temáticos, agências de viagens e de turismo, bares e restaurantes,
atividade esportiva desenvolvida por Sociedade Anônima do
Futebol e aviação regional, podendo prever hipóteses de
alterações nas alíquotas, nas bases de cálculo e nas regras de
creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - operações alcançadas por tratado ou convenção
internacional, inclusive referentes a missões diplomáticas,
repartições consulares, representações de organismos
internacionais e respectivos funcionários acreditados; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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VI - serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário
intermunicipal e interestadual, ferroviário e hidroviário, podendo
prever hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de
creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a
VIII. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 7º A isenção e a imunidade: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

I - não implicarão crédito para compensação com o montante devido
nas operações seguintes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

II - acarretarão a anulação do crédito relativo às operações anteriores,
salvo, na hipótese da imunidade, inclusive em relação ao inciso XI do § 1º,
quando determinado em contrário em lei complementar. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, a lei complementar de que trata
o caput poderá estabelecer o conceito de operações com serviços, seu
conteúdo e alcance, admitida essa definição para qualquer operação que
não seja classificada como operação com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 9º Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve
a arrecadação do imposto: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo
Senado Federal, das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII,
de modo a preservar a arrecadação das esferas federativas, nos
termos de lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos
do ajuste das alíquotas de referência de que trata o inciso I deste
parágrafo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
optar por vincular suas alíquotas à alíquota de referência de que
trata o § 1º, XII. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 11. Projeto de lei complementar em tramitação no Congresso
Nacional que reduza ou aumente a arrecadação do imposto somente
será apreciado se acompanhado de estimativa de impacto no valor
das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 12. A devolução de que trata o § 5º, VIII, não será considerada
nas bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204,
parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, não se aplicando a ela,
ainda, o disposto no art. 158, IV, "b". (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 13. A devolução de que trata o § 5º, VIII, será obrigatória nas
operações de fornecimento de energia elétrica e de gás
liquefeito de petróleo ao consumidor de baixa renda, podendo
a lei complementar determinar que seja calculada e concedida
no momento da cobrança da operação. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão
de forma integrada, exclusivamente por meio do Comitê Gestor do
Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limites estabelecidos nesta
Constituição e em lei complementar, as seguintes competências
administrativas relativas ao imposto de que trata o art. 156-A: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - editar regulamento único e uniformizar a interpretação e a aplicação
da legislação do imposto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

II - arrecadar o imposto, efetuar as compensações e distribuir o
produto da arrecadação entre Estados, Distrito Federal e
Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - decidir o contencioso administrativo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, entidade pública sob
regime especial, terá independência técnica, administrativa, orçamentária e
financeira. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 2º Na forma da lei complementar: (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

I - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão representados, de forma
paritária, na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre
Bens e Serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - será assegurada a alternância na presidência do Comitê Gestor entre o
conjunto dos Estados e o Distrito Federal e o conjunto dos Municípios e o Distrito
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - o Comitê Gestor será financiado por percentual do produto da arrecadação
do imposto destinado a cada ente federativo; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IV - o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - a fiscalização, o lançamento, a cobrança, a representação
administrativa e a representação judicial relativos ao imposto serão
realizados, no âmbito de suas respectivas competências, pelas
administrações tributárias e procuradorias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, que poderão definir hipóteses de delegação
ou de compartilhamento de competências, cabendo ao Comitê Gestor
a coordenação dessas atividades administrativas com vistas à
integração entre os entes federativos; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as competências exclusivas das carreiras da administração
tributária e das procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor e na representação deste,
por servidores das referidas carreiras; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

VII - serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê Gestor,
cabendo ao regimento interno dispor sobre sua organização e
funcionamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 3º A participação dos entes federativos na instância máxima de
deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços
observará a seguinte composição: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado e o Distrito
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos
Municípios e do Distrito Federal, que serão eleitos nos seguintes
termos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada
Município, com valor igual para todos; e (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada
Município ponderados pelas respectivas populações. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 4º As deliberações no âmbito do Comitê Gestor do Imposto
sobre Bens e Serviços serão consideradas aprovadas se
obtiverem, cumulativamente, os votos: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito
Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) da maioria absoluta de seus representantes; e (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) de representantes dos Estados e do Distrito Federal que
correspondam a mais de 50% (cinquenta por cento) da população do País;
e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, da
maioria absoluta de seus representantes. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 5º O Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deverá ter
notórios conhecimentos de administração tributária. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 6º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, a administração tributária
da União e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compartilharão informações
fiscais relacionadas aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, e atuarão com
vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e procedimentos a
eles relativos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 7º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços e a administração
tributária da União poderão implementar soluções integradas para a administração e
cobrança dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 8º Lei complementar poderá prever a integração do contencioso administrativo
relativo aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

A CBS

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 15. A contribuição prevista no inciso V do caput poderá ter
sua alíquota fixada em lei ordinária. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 16. Aplica-se à contribuição prevista no inciso V do caput o
disposto no art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X a XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX,
e §§ 6º a 11 e 13. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará
sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts.
153, VIII, 156-A e 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o Programa
de Integração Social de que trata o art. 239. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 18. Lei estabelecerá as hipóteses de devolução da contribuição
prevista no inciso V do caput a pessoas físicas, inclusive em relação a
limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as desigualdades de
renda. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na receita
corrente líquida da União para os fins do disposto nos arts. 100, § 15,
166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

"Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no art. 156-A será cobrado à alíquota
estadual de 0,1% (um décimo por cento), e a contribuição prevista no art. 195, V,
ambos da Constituição Federal, será cobrada à alíquota de 0,9% (nove décimos por
cento).

§ 3º A arrecadação do imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal
decorrente do disposto no caput deste artigo não observará as vinculações,
repartições e destinações previstas na Constituição Federal, devendo ser aplicada,
integral e sucessivamente, para:

I - o financiamento do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos
termos do art. 156-B, § 2º, III, da Constituição Federal;

II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais
do imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal.

§ 4º Durante o período de que trata o caput, os sujeitos passivos que cumprirem
as obrigações acessórias relativas aos tributos referidos no caput poderão ser
dispensados do seu recolhimento, nos termos de lei complementar."

"Art. 126. A partir de 2027:

I - serão cobrados:

a) a contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal;

b) o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal;

II - serão extintas as contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e a
contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239,
todos da Constituição Federal, desde que instituída a contribuição referida
na alínea "a" do inciso I;
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"Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previsto no art. 156-A
da Constituição Federal será cobrado à alíquota estadual de
0,05% (cinco centésimos por cento) e à alíquota municipal de
0,05% (cinco centésimos por cento).

Parágrafo único. No período referido no caput, a alíquota da
contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal,
será reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual."

"Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos impostos previstos
nos arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal, serão fixadas nas
seguintes proporções das alíquotas fixadas nas respectivas
legislações:

I - 9/10 (nove décimos), em 2029;

II - 8/10 (oito décimos), em 2030;

III - 7/10 (sete décimos), em 2031;

IV - 6/10 (seis décimos), em 2032.

"Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os impostos previstos nos
arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal."

"Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, para todas as esferas
federativas, as alíquotas de referência dos tributos previstos nos arts.
156-A e 195, V, da Constituição Federal, observados a forma de cálculo e
os limites previstos em lei complementar, de forma a assegurar:

I - de 2027 a 2033, que a receita da União com a contribuição prevista
no art. 195, V, e com o imposto previsto no art. 153, VIII, todos da
Constituição Federal, seja equivalente à redução da receita:
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"Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da arrecadação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o imposto de que trata o art. 156-A
da Constituição Federal será distribuído a esses entes federativos
conforme o disposto neste artigo.
§ 1º Serão retidos do produto da arrecadação do imposto de cada Estado,
do Distrito Federal e de cada Município apurada com base nas alíquotas
de referência de que trata o art. 130 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, nos termos dos arts. 149-C e 156-A, § 4º, II, e
§ 5º, I e IV, antes da aplicação do disposto no art. 158, IV, "b", todos da
Constituição Federal:
I - de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento);
II - em 2033, 90% (noventa por cento);
III - de 2034 a 2077, percentual correspondente ao aplicado em 2033,
reduzido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano.

Art. 3º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações: Vigência

"Art. 37.
.............................................................................................................

....................................................................................................................
...................

§ 17. Lei complementar estabelecerá normas gerais aplicáveis às
administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, dispondo sobre deveres, direitos e garantias dos
servidores das carreiras de que trata o inciso XXII do caput.

§ 18. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, os
servidores de carreira das administrações tributárias dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios sujeitam-se ao limite aplicável aos
servidores da União." (NR)

Art. 7º A partir de 2027, a União compensará eventual
redução no montante dos valores entregues nos termos do art.
159, I e II, em razão da substituição da arrecadação do imposto
previsto no art. 153, IV, pela arrecadação do imposto previsto
no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, nos termos de lei
complementar.
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O PRIMEIRO PROJETO DE REGULAMENTAÇÃO

O PLP 68 é o primeiro projeto de regulamentação da reforma
tributária foi convertido na Lei Complementar n. 214/2025. O
segundo projeto de lei complementar, o (PLP) 108/2024, que
institui o comitê gestor foi aprovado na Câmara dos Deputados e
está em análise do Senado.
Ainda falta chegar ao congresso o projeto de alteração do Imposto
de Renda.

SIMPLIFICAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA

A regulamentação do IBS/CBS (Lei Complementar n.
214/25 define quais produtos ou serviços terão uma
cobrança menor dos novos tributos ou que se
enquadrarão nos chamados de regimes
diferenciados. Ao todo, são mais de 700 hipóteses
de isenção, imunidade, redução e benefícios fiscais.

Créditos

O projeto prevê aos contribuintes que participam da cadeia
de produção o direito de recuperar parte dos novos tributos
pagos (salvo o Imposto Seletivo), desde que haja a
comprovação da operação com documento fiscal eletrônico.
Isso ocorrerá por meio de um sistema de crédito em que o
fornecedor abate, dos tributos devidos no momento da
venda, o tributo que o produtor já pagou quando vendeu o
insumo a ele. O sistema será desenvolvido pelo comitê gestor
do IBS e deverá permitir aos contribuintes a consulta dos
pagamentos já realizados.
Fonte: Agência Senado



25/02/2025

20

Formas de utilizar

Os créditos poderão ser usados para pagar os tributos devidos
na operação. Mas, isso só ocorrerá se não houver saldo devedor
de IBS ou CBS ainda não inscritos em dívida ativa. Nesse caso, a
prioridade na utilização dos créditos será na compensação do
saldo devedor.
Se houver crédito e o contribuinte não se encontrar em nenhuma
dessas duas situações, poderá solicitar ressarcimento ou utilizar
os créditos para quitar futuras cobranças dos tributos. Após
cinco anos sem uso, extingue-se o direito.
Fonte: Agência Senado

Formas de utilizar

Os créditos poderão ser usados para pagar os tributos
devidos na operação. Mas, isso só ocorrerá se não houver
saldo devedor de IBS ou CBS ainda não inscritos em dívida
ativa. Nesse caso, a prioridade na utilização dos créditos
será na compensação do saldo devedor.
Se houver crédito e o contribuinte não se encontrar em
nenhuma dessas duas situações, poderá solicitar
ressarcimento ou utilizar os créditos para quitar futuras
cobranças dos tributos. Após cinco anos sem uso, extingue-
se o direito.
Fonte: Agência Senado

Restrições

Quando o contribuinte não precisar arcar com CBS ou
IBS, haverá restrições quanto ao uso dos créditos. As
normas são diferentes para cada tipo de benefício:
•Imunidade e isenção: não poderá utilizar os créditos das
operações anteriores nem posteriores;
•Alíquota zero: poderá utilizar crédito apenas das
operações anteriores;
•Suspensão de cobrança: creditamento será admitido
somente no momento do efetivo pagamento.
Fonte: Agência Senado



25/02/2025

21

IVA

O direito ao crédito só é possível porque a CBS e o IBS são
tributos sobre valor agregado (IVA), que observam o princípio
da não cumulatividade. Isso resulta em uma arrecadação do
governo que coincide com a alíquota aplicada ao preço pago
pelo consumidor final. Sem esse mecanismo, um mesmo
tributo é aplicado várias vezes durante toda a circulação de um
bem, “em cascata”, como ocorre hoje com vários tributos.
Fonte: Agência Senado

Cashback

Outra forma de devolução de tributos ocorrerá para as famílias com renda
de até meio salário mínimo por membro — o que corresponde a R$ 706
por integrante, atualmente. O chamado cashback devolverá no mínimo
20% de IBS e CBS para qualquer gasto dessas famílias. A devolução será
em até 25 dias da apuração.
A exceção ocorre na compra de botijão de gás de 13 quilos e em serviços
de energia elétrica, água, esgoto e gás natural, com relação à CBS.
Nessas situações, a devolução será de todo o valor que a família pagar de
tributo federal.
Os produtos taxados com o Imposto Seletivo, que incide sobre itens
prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, não terão cashback.
As porcentagens podem aumentar por meio de nova lei da União (no caso
da CBS) ou dos estados e municípios (para o IBS).
Fonte: Agência Senado

Requisitos

Será automaticamente incluída no sistema de cashback a
família de baixa renda que possuir:
•inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico)
•residência no Brasil;
•inscrição ativa no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
Outro caso de devolução será para o turista estrangeiro, sobre
a CBS e o IBS de produtos comprados no Brasil e embarcados
na bagagem. Para isso, deverá haver ato conjunto do Ministério
da Fazenda e do comitê gestor do IBS.
Fonte: Agência Senado
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Sustentabilidade

Elaborado para preservar o meio ambiente e a saúde da população,
o Imposto Seletivo possui regras próprias para cada categoria
taxada. Ele poderá ser cobrado a partir de 2027.
Com relação aos veículos, por exemplo, as alíquotas serão maiores
ou menores em relação a cada tipo de automóvel, conforme
critérios de sustentabilidade, de desenvolvimento nacional e de
inclusão social.
Não serão taxados os caminhões e haverá alíquota zero para os
automóveis adquiridos por pessoas com deficiência ou taxistas.
As alíquotas do Imposto Seletivo, que serão cobradas apenas uma
vez no processo produtivo, serão estabelecidas em futura lei
federal para todos os casos.
Fonte: Agência Senado

Cigarros e álcool

Os fumígenos também terão Imposto Seletivo, que
será agravado para os cigarros e charutos que
contenham tabaco. Nesses casos, a alíquota será
acrescida de um valor extra, que deve variar de
acordo com as características do produto. O
mesmo valerá para as bebidas alcoólicas.
Fonte: Agência Senado

Bens minerais

Já o Imposto Seletivo para minério de ferro, petróleo, gás
natural e carvão mineral terá o percentual máximo de
0,25%. Há exceções, como o uso do gás natural em
processo industrial, que permitem o imposto zerado.
Ao todo, serão 25 itens taxados com o Imposto Seletivo,
incluindo:
•bebidas açucaradas;
•aeronaves, ressalvados os satélites e veículos espaciais;
•embarcações, como iate e barco à vela ou à motor;
•loteria;
•e jogos on-line do tipo fantasy sport.
Fonte: Agência Senado



25/02/2025

23

Outros tratamentos vantajosos

A regulamentação estipula outras situações em que
haverá diminuição ou suspensão de CBS e IBS. É o caso
dos regimes favorecidos da Zona Franca de Manaus e
das áreas de livre comércio na região Norte, que
manterão seu diferencial competitivo atual.
O texto livra indústrias incentivadas dessas regiões, por
exemplo, do pagamento de CBS e IBS em casos de
importação de bens materiais (suspensão de cobrança).
O mesmo vale para bens industrializados em outras
partes do país que entrarem nessas áreas para seu
processo produtivo.
Fonte: Agência Senado

Também haverá a suspensão para os seguintes regimes
aduaneiros especiais ou de bens de capitais já existentes,
entre outros:
•Setor de Petróleo e Gás (Repetro), até 2040, em alguns
casos de aquisição e importação de produtos para
exploração, transporte ou armazenamento;
•Incentivo para Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi),
por exemplo, em materiais de construção, equipamentos e
serviços utilizados em obras de infraestrutura;
•Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura
Portuária (Reporto), para compras de máquinas e materiais
de construção, entre outros, feitas até 2028;
Fonte: Agência Senado

LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE
16 DE JANEIRO DE 2025

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços - IBS, a
Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS
e o Imposto Seletivo - IS e dá outras
providências
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Art. 1º Ficam instituídos: I - o Imposto sobre Bens e Serviços
- IBS, de competência compartilhada entre Estados,
Municípios e Distrito Federal, de que trata o art. 156-A da
Constituição Federal; e II - a Contribuição Social sobre Bens
e Serviços - CBS, de competência da União, de que trata o
art. 195, inciso V, da Constituição Federal.

Art. 2º O IBS e a CBS são informados pelo princípio da
neutralidade, segundo o qual esses tributos devem evitar
distorcer as decisões de consumo e de organização da
atividade econômica, ressalvadas as exceções previstas na
Constituição Federal e nesta Lei Complementar.

Art. 3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se:

I - operações com:

a) bens todas e quaisquer que envolvam bens
móveis ou imóveis, materiais ou imateriais,
inclusive direitos;

b) serviços todas as demais que não sejam
enquadradas como operações com bens nos
termos da alínea “a” deste inciso;

II - fornecimento:

a) entrega ou disponibilização de bem material;

b) instituição, transferência, cessão, concessão,
licenciamento ou disponibilização de bem imaterial,
inclusive direito;

c) prestação ou disponibilização de serviço;
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III – fornecedor: pessoa física ou jurídica que, residente ou
domiciliado no País ou no exterior, realiza o fornecimento;

IV - adquirente:

a) aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de
contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço;

b) nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de
contraprestação por conta e ordem ou em nome de terceiros, aquele
por conta de quem ou em nome de quem decorre a obrigação de
pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo
fornecimento de bem ou serviço; e

V - destinatário: aquele a quem for fornecido o bem ou serviço,
podendo ser o próprio adquirente ou não.

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, equiparam-se a bens
materiais as energias que tenham valor econômico.

§ 2º Incluem-se no conceito de fornecedor de que trata o inciso
III do caput deste artigo as entidades sem personalidade jurídica,
incluindo sociedade em comum, sociedade em conta de
participação, consórcio, condomínio e fundo de investimento.

Das Imunidades

Art. 8º São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços, nos
termos do Capítulo V deste Título.

Art. 9º Também são imunes ao IBS e à CBS os fornecimentos:
I - realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios;
II - realizados por entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive
suas organizações assistenciais e beneficentes;
III - realizados por partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades
sindicais dos trabalhadores e instituições de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos;
IV - de livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
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V - de fonogramas e videofonogramas musicais produzidos
no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de
autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por
artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de
replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser;

VI - de serviço de comunicação nas modalidades de
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre
e gratuita; e

VII - de ouro, quando definido em lei como ativo financeiro
ou instrumento cambial.

Art. 10. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS
no momento do fornecimento nas operações com bens ou com
serviços, ainda que de execução continuada ou fracionada.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se
ocorrido o fornecimento no momento:

I - do início do transporte, na prestação de serviço de transporte
iniciado no País;

II - do término do transporte, na prestação de serviço de
transporte de carga quando iniciado no exterior;

III - do término do fornecimento, no caso dos demais serviços;
IV - em que o bem for encontrado desacobertado de

documentação fiscal idônea; e

V - da aquisição do bem nas hipóteses de:

a) licitação promovida pelo poder público de bem apreendido
ou abandonado; ou

b) leilão judicial.

§ 2º Nas aquisições de bens e serviços pela administração
pública direta, por autarquias e por fundações públicas, que
estejam sujeitas ao disposto no art. 473 desta Lei Complementar,
considera-se ocorrido o fato gerador no momento em que se
realiza o pagamento.
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§ 3º Nas operações de execução continuada ou
fracionada em que não seja possível identificar o momento
de entrega ou disponibilização do bem ou do término do
fornecimento do serviço, como as relativas a
abastecimento de água, saneamento básico, gás
canalizado, serviços de telecomunicação, serviços de
internet e energia elétrica, considera-se ocorrido o fato
gerador no momento em que se torna devido o
pagamento.

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, caso ocorra
pagamento, integral ou parcial, antes do fornecimento:

I - na data de pagamento de cada parcela:

a) serão exigidas antecipações dos tributos, calculadas da seguinte
forma:

1. a base de cálculo corresponderá ao valor de cada parcela paga;

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do pagamento de cada
parcela;

b) as antecipações de que trata a alínea “a” deste inciso constarão
como débitos na apuração;

II - na data do fornecimento:

a) os valores definitivos dos tributos serão calculados da seguinte forma:

1. a base de cálculo será o valor total da operação, incluindo as parcelas pagas 
antecipadamente;

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do fornecimento;

b) caso os valores das antecipações sejam inferiores aos definitivos, as 
diferenças constarão como débitos na apuração; e

c) caso os valores das antecipações sejam superiores aos definitivos, as 
diferenças serão apropriadas como créditos na apuração.

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso não ocorra o fornecimento a que se 
refere o pagamento, inclusive em decorrência de distrato, o fornecedor poderá 
apropriar créditos com base no valor das parcelas das antecipações devolvidas.
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Seção IV 
Do Local da Operação

Art. 11. Considera-se local da operação com:

I - bem móvel material, o local da entrega ou
disponibilização do bem ao destinatário;
II - bem imóvel, bem móvel imaterial, inclusive
direito, relacionado a bem imóvel e serviço
prestado fisicamente sobre bem imóvel, o local
onde o imóvel estiver situado;

III - serviço prestado fisicamente sobre a pessoa física ou
fruído presencialmente por pessoa física, o local da
prestação do serviço;
IV - serviço de planejamento, organização e administração
de feiras, exposições, congressos, espetáculos, exibições
e congêneres, o local do evento a que se refere o serviço;
V - serviço prestado fisicamente sobre bem móvel material
e serviços portuários, o local da prestação do serviço;
VI - serviço de transporte de passageiros, o local de início
do transporte;
VII - serviço de transporte de carga, o local da entrega ou
disponibilização do bem ao destinatário;

VIII - serviço de exploração de via, mediante cobrança de
valor a qualquer título, incluindo tarifas, pedágios e
quaisquer outras formas de cobrança, o território de cada
Município e Estado, ou do Distrito Federal,
proporcionalmente à correspondente extensão da via
explorada;
IX - serviço de telefonia fixa e demais serviços de
comunicação prestados por meio de cabos, fios, fibras e
meios similares, o local de instalação do terminal; e
X - demais serviços e demais bens móveis imateriais,
inclusive direitos, o local do domicílio principal do:

a) adquirente, nas operações onerosas;
b) destinatário, nas operações não onerosas.
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:
I - em operação realizada de forma não presencial, assim
entendida aquela em que a entrega ou disponibilização
não ocorra na presença do adquirente ou destinatário no
estabelecimento do fornecedor, considera-se local da
entrega ou disponibilização do bem ao destinatário o
destino final indicado pelo adquirente:
a) ao fornecedor, caso o serviço de transporte seja de

responsabilidade do fornecedor; ou
b) ao terceiro responsável pelo transporte, caso o serviço
de transporte seja de responsabilidade do adquirente;

II - considera-se ocorrida a operação no local do
domicílio principal do destinatário, na aquisição de
veículo automotor;
III - considera-se ocorrida a operação no local onde se
encontra o bem móvel material:
a) na aquisição de bem em licitação promovida pelo

poder público ou em hasta pública, ainda que
apreendido ou abandonado; ou leilão judicial;

b) na constatação de irregularidade pela falta de
documentação fiscal ou pelo acobertamento por
documentação inidônea.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, caso o
bem imóvel esteja situado em mais de um Município, considera-se
local do imóvel o Município onde está situada a maior parte da sua
área.
§ 3º Para fins desta Lei Complementar, considera-se local do domicílio
principal do destinatário:
I - o local constante do cadastro com identificação única de que trata o
art. 43 desta Lei Complementar, que deverá considerar:
a) para as pessoas físicas, o local da sua habitação permanente ou,

na hipótese de inexistência ou de mais de uma habitação
permanente, o local onde as suas relações econômicas forem mais
relevantes; e

b) para as pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica,
conforme aplicável, o local de cada estabelecimento para o qual seja
fornecido o bem ou serviço;
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II - na hipótese de destinatário ou adquirente não regularmente
cadastrado, o que resultar da combinação de ao menos 2 (dois)
critérios não conflitantes entre si, à escolha do fornecedor, entre os
seguintes:
a) endereço do destinatário declarado ao fornecedor;
b) endereço do destinatário obtido mediante coleta de outras
informações comercialmente relevantes no curso da execução da
operação;
c) endereço do adquirente constante do cadastro do arranjo de
pagamento utilizado para o pagamento da operação; e
d) endereço de Protocolo de Internet (IP) do dispositivo utilizado para
contratação da operação ou obtido por emprego de método de
geolocalização;

III - caso não seja possível cumprir o disposto no inciso II deste
parágrafo, será considerado o endereço do destinatário declarado
ao fornecedor.

§ 4º Nas aquisições realizadas de forma centralizada por contribuinte 
sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que possui mais de um 
estabelecimento e que não estejam sujeitas a vedação à apropriação de 
créditos:

I - os serviços de que trata o inciso IX do caput deste artigo serão 
considerados prestados no domicílio principal do adquirente; e

II - para fins do disposto no inciso X do caput deste artigo e no inciso I 
deste parágrafo, considera-se como domicílio principal do adquirente o 
local do seu estabelecimento matriz.

§ 5º Aplica-se o disposto no inciso X do caput
aos serviços de profissão intelectual que não
sejam prestados fisicamente sobre a pessoa
física, não se aplicando o disposto no inciso III
do caput deste artigo.

§ 6º Caso a autoridade tributária constate que as
informações prestadas pelo adquirente nos
termos do § 3º deste artigo estejam incorretas e
resultem em pagamento a menor do IBS e da
CBS, a diferença será exigida do adquirente, com
acréscimos legais.
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§ 7º Nas operações com abastecimento de água, gás canalizado e
energia elétrica, considera-se como local da operação:

I - o local da entrega ou disponibilização, nas operações destinadas
a consumo;

II - o local do estabelecimento principal do adquirente, definido nos
termos do § 4º deste artigo:

a) no fornecimento de serviços de transmissão de energia elétrica;
e

b) nas demais operações, inclusive nas hipóteses de geração,
distribuição ou comercialização de energia elétrica.

§ 8º Na hipótese de que trata o inciso X do caput deste artigo, caso o
adquirente seja residente ou domiciliado no exterior e o destinatário
seja residente ou domiciliado no País, considera-se como local da
operação o domicílio do destinatário.

§ 9º Nas aquisições de energia elétrica realizadas de forma
multilateral, considera-se local da operação o do estabelecimento ou
domicílio do agente que figure com balanço energético devedor.

§ 10. Nas operações de transporte dutoviário de gás natural, o local
da operação será o do estabelecimento principal do:

I - fornecedor na contratação de capacidade de entrada de gás
natural do duto, nos termos da legislação aplicável; e

II - adquirente, na contratação de capacidade de saída do gás natural
do duto.

§ 11. Aplica-se o disposto no inciso X do caput deste artigo às
operações de cessão de espaço para prestação de serviços
publicitários.

Seção VI 
Das Alíquotas

Art. 14. As alíquotas da CBS e do IBS serão fixadas por lei
específica do respectivo ente federativo, nos seguintes termos:
I - a União fixará a alíquota da CBS;
II - cada Estado fixará sua alíquota do IBS;
III - cada Município fixará sua alíquota do IBS; e
IV - o Distrito Federal exercerá as competências estadual e
municipal na fixação de suas alíquotas.
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§ 2º Ao fixar sua alíquota, cada ente federativo poderá:

I - vinculá-la à alíquota de referência da respectiva
esfera federativa, de que trata o art. 18 desta Lei
Complementar, por meio de acréscimo ou decréscimo
de pontos percentuais; ou

II - defini-la sem vinculação à alíquota de referência da
respectiva esfera federativa.

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a
alíquota do ente federativo, será aplicada a alíquota de
referência da respectiva esfera federativa.

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a alíquota
do ente federativo, será aplicada a alíquota de referência da
respectiva esfera federativa.

§ 4º As referências nesta Lei Complementar às alíquotas-
padrão devem ser entendidas como remissões às alíquotas
fixadas por cada ente federativo nos termos deste artigo.

Art. 15. A alíquota do IBS incidente sobre cada operação
corresponderá:

I - à soma:
a) da alíquota do Estado de destino da operação; e
b) da alíquota do Município de destino da operação; ou

II - à alíquota do Distrito Federal, quando este for o destino
da operação.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o
destino da operação é o local da ocorrência da operação,
definido nos termos do art. 11 desta Lei Complementar.
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Art. 16. A alíquota fixada por cada ente federativo na forma
do art. 14 será a mesma para todas as operações com
bens ou com serviços, ressalvadas as hipóteses previstas
nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As reduções de alíquotas estabelecidas
nos regimes diferenciados de que trata o Título IV deste
Livro serão aplicadas sobre a alíquota de cada ente
federativo.

Art. 17. A alíquota aplicada para fins de devolução ou
cancelamento da operação será a mesma cobrada na
operação original.

Art. 18. As alíquotas de referência serão fixadas por
resolução do Senado Federal:

I - para a CBS, de 2027 a 2035, nos termos dos arts. 
353 a 359, 366, 368 e 369 desta Lei Complementar;

II - para o IBS, de 2029 a 2035, nos termos dos arts. 
361 a 366 e 369 desta Lei Complementar;

III - para o IBS e a CBS, após 2035, as vigentes no 
ano anterior.

Art. 19. Qualquer alteração na legislação federal que
reduza ou eleve a arrecadação do IBS ou da CBS:

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo
Senado Federal, da alíquota de referência da CBS e das
alíquotas de referência estadual e municipal do IBS, de
modo a preservar a arrecadação das esferas federativas;

II - somente entrará em vigor com o início da produção de
efeitos do ajuste das alíquotas de referência de que trata o
inciso I deste caput.
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§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo:
I - deverá ser considerada qualquer alteração na legislação federal que
reduza ou eleve a arrecadação do IBS ou da CBS, contemplando, entre
outros:
a) alterações nos critérios relativos à devolução geral de IBS e de CBS a

pessoas físicas, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro;
b) alterações nos regimes diferenciados, específicos ou favorecidos de
tributação previstos nesta Lei Complementar, inclusive em decorrência da
avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei
Complementar; e
c) alterações no regime favorecido de tributação do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) e do
Microempreendedor Individual (MEI), de que trata a Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006;

II - não deverão ser consideradas:
a) alterações na alíquota da CBS, nos termos do inciso I do caput

e do § 1º do art. 14 desta Lei Complementar; e
b) b) alterações no montante da devolução específica da CBS a

pessoas físicas por legislação federal, de que trata o Capítulo I
do Título III deste Livro;

III – deverá o ajuste das alíquotas de referência ser estabelecido
por resolução do Senado Federal, com base em cálculos
elaborados pelo Comitê Gestor do IBS e pelo Poder Executivo da
União e homologados pelo Tribunal de Contas da União,
observada a anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do
inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal e, para o
IBS, também a anterioridade anual prevista na alínea b do inciso III
do caput do art. 150 da Constituição Federal.

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste
artigo:
I - os cálculos deverão ser enviados ao Tribunal de
Contas da União, acompanhados da respectiva
metodologia, no prazo de 60 (sessenta) dias após a
promulgação da lei que reduzir ou elevar a arrecadação
do IBS ou da CBS: a) pelo Comitê Gestor do IBS, no
caso de alterações legais que afetem apenas a receita
do IBS; b) pelo Poder Executivo da União, no caso de
alterações legais que afetem apenas a receita da CBS;
ou c) em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do
Poder Executivo da União, no caso de alterações legais
que afetem a receita do IBS e da CBS;
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II - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes
na metodologia ou nos cálculos, no prazo de 60 (sessenta)
dias após seu recebimento;
III - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União
terão até 30 (trinta) dias para ajustar a metodologia ou os
cálculos;
IV - o Tribunal de Contas da União decidirá de forma final
em relação aos cálculos e os encaminhará ao Senado
Federal, no prazo de 30 (trinta) dias; e V - o Senado Federal
estabelecerá o ajuste das alíquotas de referência, no prazo
de 30 (trinta) dias.

Subseção III

Do Recolhimento na Liquidação Financeira (Split Payment)

Art. 31. Nas transações de pagamento relativas a operações
com bens ou com serviços, os prestadores de serviços de
pagamento eletrônico e as instituições operadoras de sistemas
de pagamentos deverão segregar e recolher ao Comitê Gestor
do IBS e à RFB, no momento da liquidação financeira da
transação (split payment), os valores do IBS e da CBS, de
acordo com o disposto nesta Subseção.

Seção I
Disposições Gerais

Art. 58. O Comitê Gestor do IBS e a RFB atuarão de forma conjunta
para implementar soluções integradas para a administração do IBS e da
CBS, sem prejuízo das respectivas competências legais. Produção de
efeitos

§ 1º O contribuinte acessará as informações da apuração e do
pagamento do IBS e da CBS em plataforma eletrônica unificada, com
gestão compartilhada entre o Comitê Gestor do IBS e a RFB.

§ 2º A plataforma eletrônica unificada de que trata o § 1º deste artigo
disponibilizará canal de atendimento ao contribuinte para resolução de
problemas operacionais relacionados à apuração e pagamento do IBS e
da CBS.

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Comitê
Gestor do IBS e a RFB poderão manter seus próprios sistemas para
administração do IBS e da CBS.
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Seção III
Do Documento Fiscal Eletrônico

Art. 60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com
bens ou com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá
emitir documento fiscal eletrônico.

§ 1º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste
artigo possuem caráter declaratório e constituem confissão do valor
devido de IBS e de CBS consignados no documento fiscal.

§ 2º A obrigação de emissão de documentos fiscais eletrônicos aplica-
se inclusive:

I - a operações imunes, isentas ou contempladas com alíquota zero
ou suspensão;

II - à transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao
mesmo contribuinte; e

III - a outras hipóteses previstas no regulamento.

§ 3º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do IBS e as 
administrações tributárias responsáveis pela autorização ou recepção de 
documentos fiscais eletrônicos observarão a forma, o conteúdo e os prazos 
previstos em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. Produção de 
efeitos

§ 4º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações com bens 
ou com serviços deverão ser compartilhados com todos os entes 
federativos no momento da autorização ou da recepção, com utilização de 
padrões técnicos uniformes.

§ 5º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de 
informações complementares necessárias à apuração do IBS e da CBS.

§ 6º Considera-se documento fiscal idôneo o registro de informações que 
atenda às exigências estabelecidas no regulamento, observado o disposto 
nesta Lei Complementar.

Disposições Transitórias

Art. 62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios obrigados a: Produção de efeitos

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão
simplificada de documentos fiscais eletrônicos vigentes para
utilização de leiaute padronizado, que permita aos contribuintes
informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração
desses tributos; e

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a
recepção, validação e autorização, com o ambiente nacional de uso
comum do Comitê Gestor do IBS e das administrações tributárias da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito Federal
ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a:

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de
padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese de possuir emissor
próprio, compartilhar os documentos fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute
padronizado, para o ambiente de dados nacional da NFS-e; e

II - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração eletrônica,
conforme leiaute padronizado definido no regulamento, para o ambiente de dados
nacional da NFS-e.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032.

§ 3º Os dados do ambiente centralizador nacional da NFS-e deverão ser
imediatamente compartilhados em ambiente nacional nos termos do inciso II do § 1º
deste artigo.

§ 4º O padrão e o leiaute a que se referem os incisos I e II do § 1º deste
artigo são aqueles definidos em convênio firmado entre a administração
tributária da União, do Distrito Federal e dos Municípios que tiver instituído a
NFS-e, desenvolvidos e geridos pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica de padrão nacional (CGNFS-e).

§ 5º O ambiente de dados nacional da NFS-e é o repositório que assegura
a integridade e a disponibilidade das informações constantes dos
documentos fiscais compartilhados.

§ 6º O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão definir soluções alternativas
à plataforma NFS-e, respeitada a adoção do leiaute do padrão nacional da
NFS-e para fins de compartilhamento em ambiente nacional.

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a
suspensão temporária das transferências voluntárias.
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